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pode anistiar 

Frei Caneca 
Frei Caneca e seus com

panheiro da Revolução Re
publicana de 1824 — a Con
federação do Equador — 
devem ser anistiados? Isto 
é matéria constitucional? 
A decisão está nas mãos 
dos membros da Subcomis
são dos Estados, onde foi 
parar a insólita proposta, do 
deputado José Carlos Vas
concelos (PMDB-PE), que 
inclui uma velha reivindi
cação dos pernambucanos: 
a recuperação do território 
perdido, pena imposta por 
sua atitude revolucionária 
no século passado. Aprova
da a proposta, Pernambu
co terá sua área geográfica 
p r a t i camen te dobrada , 
estendendo-se seu territó
rio de forma quase simétri
ca ao desenho do mapa 
atual. 

Se é insólita a proposta 
de anistia ao frei e seus 
companheiros condenados 
há mais de um século e 
meio, a reivindicação de 
Pernambuco é ponto in
cluído em sua Constituição 
desde 1947 e já foi assunto 
mais de uma vez no Con
gresso. Em 1977, por exem
plo, um projeto foi apresen
tado pelo deputado Fernan
do Coelho, tentando recu
perar a área. Agora, Vas
concelos volta à carga, 
com projeto amparado em 
um calhamaço que, entre 
justificativa e anexos, che
ga a 51 páginas. 

A área em questão — en
tão chamada Comarca de 
São Francisco — foi provi
soriamente desligada por 
D. Pedro I da província de 
Pernambuco e incorporada 
à de Minas Gerais, por de
creto imperial de 7 de julho 
de 1824. Três anos depois, 
foi ligada provisoriamente 
à Bahia. Para Vasconcelos, 
a elaboração da nova Cons
tituição é momento oportu
no para desfazer o que con
sidera uma injustiça histó
rica. 

••No momento em que se 
instala a Assembleia Na
cional Constituinte, com a 
finalidade de se corrigirem 
os abusos e os casuísmo 
existentes na nossa Ordem 
Jurídica, cabe à mesma re
parar o ato abusivo, autori
tário e casuístico do impe
rador Pedro I, que conde
nou frei Caneca e outros 
companheiros à morte e 
desmembrou provisoria
mente a Comarca do São 
Francisco do Estado de 
Pernambuco, pelo único fa
to de que aquela província 
tinha se rebelado contra o 
ato autoritário de dissolu
ção da Assembleia Consti
tuinte de 1824 e sonhado 
com a implantação da Re
pública", alega o deputado 
na abertura de sua justifi
cativa. 

A demanda figura na 
Constituição de Pernambu
co desde 1947, quando o Es
tado se adaptou à Carta 
promulgada no ano ante
rior: "O Estado convidará 
o da Bahia para, por acor
do direto, ser dada a solu
ção definitiva do caso terri
torial da antiga Comarca 
do S ã o F r a n c i s c o , 
tomando-se por base os li
mites que tinham em 1824. 
Havendo recusa, ou não 
sendo possível o acordo, 
pleiteará seu direito peran
te o Supremo Tribunal Fe
deral". Isto não chegou a 
ser feito e, em 1983, ao 
adaptar-se à Constituição 
de 67, Pernambuco escre
veu artigo de teor seme
lhante, só que já elidindo a 
possibilidade de uma solu
ção amigável. 

P e r n a m b u c o p o d e r á 
crescer mais, se além des
ta proposta for aprovada 
uma das duas em que se su
gere a anexação, por aque
le Estado, do Território de 
Fernando de Noronha. 

O PROJETO 

"Fica anistiado postu
mamente o Frei Joaquim 
do Amor Divino Caneca e 
seus companheiros da Re
volução Republicana de 
1824". Assim começa o pro
jeto de José Carlos Vascon
celos, que em seu segundo 
artigo trata da reincorpo
ração da antiga Comarca 
do Rio de São Francisco à 
Pernambuco. 

Este segundo e último ar
tigo define, em três pará
grafos, a forma como se 
dará a reincorporação. O 
Estado de Pernambuco su
cede à Bahia, no dominio, 
jurisdição e competência, 
em relação ao território 
pretendido. A reincorpora
ção fica condicionada a um 
pronunciamento favorável 
da população com do
micílio eleitoral na área, 
determina o segundo para 
grafo. 
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